
 

PARECER Nº             , DE 2012

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 
DEFESA DO CONSUMIDOR E 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 79, de 2012, do 
Senador Acir Gurgacz, que dispõe sobre a 
isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados incidente sobre forro de PVC.

RELATOR: Senador LUIZ HENRIQUE

I – RELATÓRIO

Vem a esta Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 79, de 
2012, de autoria do Senador ACIR GURGACZ, que, em seu art. 1º, isenta do 
Imposto sobre Produtos Industrializados o forro de PVC (policloreto de 
vinila) do tipo utilizado em construção civil, classificado na posição 39.16 da 
Tabela de Incidência do IPI.

O art. 2º do projeto assegura a manutenção do crédito relativo às 
matérias primas, embalagem e material secundário utilizados na fabricação do 
forro de PVC.

O art. 3º dispõe que o Poder Executivo tomará as devidas 
medidas para ajustar as consequências do projeto às leis orçamentárias e 
financeiras, de maneira a respeitar o disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal). 



2

O art. 4º estabelece a entrada em vigor da lei na data de sua 
publicação, e a produção de efeitos durante cinco anos, a partir de 1º de 
janeiro do ano subsequente àquele em que for implementado o disposto no 
art. 3º.

O autor explica que o forro de PVC é material importante para 
obras de construção civil por ser relativamente barato, durável e reciclável. O 
PVC dispensa pintura, é resistente à umidade e contribui para o isolamento 
acústico. A concessão de benefício fiscal ao produto contribuirá para a sua 
maior utilização nas residências, sobretudo aquelas voltadas para pessoas de 
menor poder aquisitivo, o que propiciará melhores condições de habitação e 
de preservação da saúde dos seus moradores.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao PLS. A 
matéria foi encaminhada inicialmente a esta Comissão e seguirá para a 
Comissão de Assuntos Econômicos, para decisão terminativa. 

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 102-A, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CMA opinar sobre assuntos atinentes à 
defesa do meio ambiente, como é o caso.

O PLS nº 79, de 2012, coaduna-se com os parâmetros 
constitucionais aplicáveis, quer no tocante à legitimidade da iniciativa 
parlamentar no processo legislativo (art. 61, caput, da CF), quer quanto à 
competência da União e do Congresso Nacional para legislar sobre a matéria 
(arts. 24, inciso I; 48, caput e inciso I; 153, inciso IV, da CF).

Quanto à juridicidade, o meio eleito para o alcance dos objetivos 
pretendidos – normatização via edição de lei ordinária – não encontra óbice. 
A matéria tratada no projeto inova o ordenamento jurídico, estabelecendo 
isenção para produto hoje tributado à alíquota de 10% (dez por cento). O PLS 
também possui o atributo da generalidade, aplicando-se a todas as situações 
de fato que se insiram na hipótese legal. Finalmente, se revela compatível 
com os princípios diretores do sistema de direito pátrio. 
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Em sua tramitação, o PLS vem seguindo o Regimento Interno 
desta Casa (RISF) e, relativamente à técnica legislativa, foram respeitadas as 
disposições para a elaboração e alteração de normas dispostas na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

No mérito, somos favoráveis à aprovação do PLS, pois vai ao 
encontro dos esforços brasileiros no sentido de diminuir o déficit habitacional 
e de fortalecer uma agenda ambiental positiva.

Por exemplo, o Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), 
instituído pela Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, mencionado pelo autor da 
proposição, tem por finalidade criar mecanismos de incentivo à produção e 
aquisição de novas unidades habitacionais ou requalificação de imóveis 
urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para famílias com renda 
mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais). Entre os 
incentivos encontra-se o regime especial de tributação para pagamento 
unificado do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), da Contribuição 
para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (PIS/PASEP), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL) e da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 
(COFINS), com base em alíquota equivalente a 1% (um por cento), incidente 
sobre a receita mensal recebida pela incorporadora.

A isenção do IPI incidente sobre produto que vem sendo 
largamente utilizado na construção civil complementa o PMCMV. Além 
disso, o PVC é ecologicamente amigável. Tem como principal matéria prima 
o cloro, oriundo do sal marinho. Apesar de o PVC também ter em sua 
composição o eteno, obtido a partir do petróleo, é importante destacar que já 
possuímos tecnologia para retirar esse componente do álcool da cana-de-
açúcar, tornando o PVC um produto renovável, além de reciclável.

Portanto, devemos apoiar medidas como esta, que se inserem na 
importância do desenvolvimento sustentável, assunto amplamente debatido na 
Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável, a 
Rio+20, encerrada no dia 22 de junho último, que elaborou o documento: “O 
futuro que queremos”.
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III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 79, de 2012

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator


